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PARECER Nº 1008/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 355/2022 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Rute Costa, visa alterar a Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de 
São Paulo a Semana Municipal de Combate à Importunação Sexual, a ser celebrada anualmente 
no mês de setembro. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade com apresentação de substitutivo, proposto para adequar o projeto à melhor 
técnica legislativa e suprimir dispositivos que autorizavam o Executivo a praticar atos inerentes 
às suas atribuições (firmar parcerias e convênios), bem como o que tratava da rede pública de 
ensino, sanando vício por infringência ao princípio da separação dos Poderes. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 23.08.2023. 
FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS) 
Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) 
Ver. ISAC FELIX (PL) 
Ver. JAIR TATTO (PT) 
Ver. PAULO FRANGE (PTB) 
Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO) 
Ver. ROBERTO TRÍPOLI (PV) 
Ver. RUTE COSTA (PSDB) 
Ver. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 
 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/09/2023, p. 357 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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